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DECRETO Nº 60.200, DE 10 DE FEVEREIRO DE 1967

(Revogado pelo Decreto de 25 de Abril de 1991)

Autoriza a constituição da Universidade da Universidade de Caxias do Sul 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo 87, nº I, da Constituição Federal e de acôrdo com o disposto no artigo 81, "in fine", da Lei nº 4.024, de 20 de dezembro de 1961, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica autorizada a constituição da Universidade de Caxias do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, a qual será mantida pela "Associação Universidade de Caxias do Sul". 

Art. 2º Êste decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República. 

H. CASTELLO BRANCO 

Raymundo Moniz de Aragão

LEI Nº 12.881, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013

Dispõe sobre a definição, qualificação, prerrogativas e finalidades das Instituições Comunitárias de Educação Superior - ICES, disciplina o Termo de Parceria e dá outras providências. 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I

DA DEFINIÇÃO, QUALIFICAÇÃO, PRERROGATIVAS

E FINALIDADES DAS INSTITUIÇÕES COMUNITÁRIAS

DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

Art. 1º As Instituições Comunitárias de Educação Superior são organizações da sociedade civil brasileira que possuem, cumulativamente, as seguintes características: 

I - estão constituídas na forma de associação ou fundação, com personalidade jurídica de direito privado, inclusive as instituídas pelo poder público; 

II - patrimônio pertencente a entidades da sociedade civil e/ou poder público; 

III - sem fins lucrativos, assim entendidas as que observam, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

a) não distribuem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;  

b) aplicam integralmente no País os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;  

c) mantêm escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de assegurar sua exatidão;  

IV - transparência administrativa, nos termos dos arts. 3º e 4º; 

V - destinação do patrimônio, em caso de extinção, a uma instituição pública ou congênere. 

§ 1º A outorga da qualificação de Instituição Comunitária de Educação Superior é ato vinculado ao cumprimento dos requisitos instituídos por esta Lei. 

§ 2º Às Instituições Comunitárias de Educação Superior é facultada a qualificação de entidade de interesse social e de utilidade pública mediante o preenchimento dos respectivos requisitos legais. 

§ 3º As Instituições Comunitárias de Educação Superior ofertarão serviços gratuitos à população, proporcionais aos recursos obtidos do poder público, conforme previsto em instrumento específico. 

§ 4º As Instituições Comunitárias de Educação Superior institucionalizarão programas permanentes de extensão e ação comunitária voltados à formação e desenvolvimento dos alunos e ao desenvolvimento da sociedade. 

Art. 2º As Instituições Comunitárias de Educação Superior contam com as seguintes prerrogativas: 

I - ter acesso aos editais de órgãos governamentais de fomento direcionados às instituições públicas; 

II - receber recursos orçamentários do poder público para o desenvolvimento de atividades de interesse público; 

III - (VETADO). 

IV - ser alternativa na oferta de serviços públicos nos casos em que não são proporcionados diretamente por entidades públicas estatais; 

V - oferecer de forma conjunta com órgãos públicos estatais, mediante parceria, serviços de interesse público, de modo a bem aproveitar recursos físicos e humanos existentes nas instituições comunitárias, evitar a multiplicação de estruturas e assegurar o bom uso dos recursos públicos.
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

PORTARIA Nº 736, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso de suas atribuições e considerando as disposições da Lei nº 12.881, de 12 de novembro de 2013, e da Portaria nº 863, de 3 de outubro de 2014, do Ministério da Educação, e com fundamento na Nota Técnica nº 1121/2014-DPR/SERES/MEC, resolve:

Art. 1º Fica qualificada como Instituição Comunitária de Educação Superior (ICES) a Universidade de Caxias do Sul - UCS, Código e-MEC 13, mantida pela Fundação Universidade Caxias do Sul - FUCS, CNPJ nº 88.648.761/0001-03.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO
